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INDICAÇÃO                                                     Parintins-AM, 17 de outubro de 2023. 

AUTORIA: VER. FLÁVIO FARIAS 

ASSUNTO: Requeiro nos termos do artigo 69 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, no sentido de solicitar à Empresa Amazonas Energia para que faça a 

isenção temporária da conta de energia dos consumidores da zona rural de Parintins 

afetados pela estiagem, e dá outras providências. 

 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores,  

Exposição de Motivos: (Justificativa) 

A atual crise hídrica decorrente de uma estiagem histórica no estado do Amazonas, 

especificamente no município de Parintins, impõe uma necessidade de ação por 

parte da empresa Amazonas Energia, visando à isenção dos consumidores de 

energia da zona rural de Parintins. Este gesto solidário é vital para aliviar o impacto 

da situação sobre os moradores do interior do município, que já se encontram em 

uma situação econômica desafiadora, impossibilitando o pagamento de seus débitos 

junto à fornecedora de energia. 

Os moradores do interior de Parintins, já enfrentando limitações financeiras devido à 

situação econômica agravada pela pandemia, estão agora sobrecarregados com a 

despesa adicional das contas de energia elétrica. Para muitas famílias e pequenos 

negócios, honrar esses pagamentos tornou-se uma tarefa árdua, aumentando o ciclo 

de endividamento e dificultando ainda mais a sua estabilidade financeira. 

A isenção temporária das contas de energia para os consumidores de Parintins seria 

um ato de empatia e responsabilidade social por parte da Amazonas Energia, 

demonstrando compreensão das dificuldades enfrentadas pela população local. 

Essa medida não apenas proporcionaria alívio financeiro, mas também transmitiria 

uma mensagem de apoio e solidariedade, demonstrando que a empresa está 

comprometida em compartilhar os desafios dessa crise com seus consumidores. 
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Além disso, essa ação seria um investimento no relacionamento positivo entre a 

Amazonas Energia e a comunidade local, fortalecendo a confiança e a credibilidade 

da empresa, além de contribuir para uma coesão social necessária em momentos de 

adversidade. Nesse sentido, solicito à Empresa Amazonas Energia para que faça a 

isenção temporária da conta de energia dos consumidores da zona rural de Parintins 

afetados pela estiagem, onde esperamos contar com a aprovação dos nobres pares 

para a nossa propositura. 

 

S.S. da Câmara Municipal de Parintins, em 17 de outubro de 2023. 

 

 
 
 
 

Flávio da Costa Farias 
Vereador – PSC/AM  
Primeiro Secretário 
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